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MEAÇÃO 
 

SÚMULA TJ Nº 1 
 

SE O CRÉDITO NÃO EXCEDER A METADE DO VALOR DO BEM COMUM OU SE 
EXCEDENDO-A, O CREDOR NÃO DEMONSTRAR A EXISTÊNCIA DE OUTROS BENS 
COMUNS, SERÁ PENHORADO O BEM TODO E RESSALVADA A METADE DO VALOR 
APURADO, A NÃO SER QUE SE TRATE DE BEM DE FÁCIL DIVISÃO, CASO EM QUE 
SERÁ PENHORADA APENAS A METADE IDEAL DE SEU VALOR. SE, ENTRETANTO, 
EXCEDENDO O CRÉDITO A METADE DO VALOR DO BEM, O CREDOR DEMONSTRAR A 
EXISTÊNCIA DE OUTROS BENS COMUNS, A EXECUÇÃO ABSORVERÁ O VALOR DO 
BEM ATÉ ONDE FOR NECESSÁRIO PARA A SATISFAÇÃO DO CRÉDITO, DENTRO DOS 
LIMITES DA MEAÇÃO DO CÔNJUGE QUE SE OBRIGOU, COMPUTADOS OS BENS 
COMUNS RESTANTES. 
 
REFERÊNCIA: UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA Nº. 1 NA APELAÇÃO CÍVEL Nº. 81.800. 
JULGAMENTO EM 19/05/75. RELATOR: DESEMBARGADOR BASILEU RIBEIRO FILHO. REGISTRO 
DE ACÓRDÃO EM 27/04/76. 
 
 (VER: EXECUÇÃO, PENHORA) 
 

SÚMULA STJ Nº 134 
 

EMBORA INTIMADO DA PENHORA EM IMOVEL DO CASAL, O CONJUGE DO 
EXECUTADO PODE OPOR EMBARGOS DE TERCEIRO PARA DEFESA DE SUA 
MEAÇÃO. 
 
(VIDE: EMBARGOS, PENHORA) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STJ Nº 205 
 

A LEI 8.009/90 APLICA-SE A PENHORA REALIZADA ANTES DE SUA VIGENCIA. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA STJ Nº 251 

 
A MEAÇÃO SÓ RESPONDE PELO ATO ILÍCITO QUANDO O CREDOR, NA EXECUÇÃO 
FISCAL, PROVAR QUE O ENRIQUECIMENTO DELE RESULTANTE APROVEITOU AO 
CASAL. 
 
(VIDE: EXECUÇÃO) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 
 

http://www.stj.jus.br/SCON/sumulas/doc.jsp?livre=%40docn&processo=134&&b=SUMU&p=true&t=&l=10&i=1
http://www.stj.jus.br/SCON/sumulas/doc.jsp?livre=%40docn&processo=205&&b=SUMU&p=true&t=&l=10&i=1
http://www.stj.jus.br/SCON/sumulas/doc.jsp?livre=%40docn&processo=251&&b=SUMU&p=true&t=&l=10&i=1
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